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RESOLUÇÃO COMASC Nº 024/2026
Aprova a proposta de parceria a serfirmada com a SETADES, a partir derecursos oriundos de emenda parlamentar,para a Associação Cariacica Down.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, no
uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014
em conformidade com as deliberações da 186ª reunião ordinária, realizada no dia 25 de
março de 2026.
RESOLVE:
Art. 2º - Aprovar a proposta de parceria a ser firmada com a Secretaria de Trabalho,
Assistência e Desenvolvimento Social (SETADES), a partir de recursos oriundos de
emenda parlamentar, para a Associação Associação de Pais e amigos de Pessoas com
síndrome de Down de Cariacica (Cariacica Down). Objeto: Assegurar cooperação técnica e
financeira para a continuidade da oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV), destinado a pessoas com Síndrome de Down e pessoas com Transtorno
do Espectro Autista (TEA). Período de vigência: maio de 2026 a junho de 2027.

Nº EMENDAPARLAMENTAR PARLAMENTAR VALOR
0155 José Esmeraldo R$ 50.000,000531 Janete de Sá R$ 15.000, 000792 João Coser R$ 20.000,000152 Iriny Lopes R$ 20.000,00Subtotal (SETADES) R$ 105.000,00

Contrapartida(Cariacica Down) R$ 1.780,08
TOTAL: R$ 106.780,08

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica - ES, 25 de março de 2026

Vanessa Moreira da SilvaPresidente Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica - COMASC
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